
DW. S~RBIO VIL~~~ PINlO. ~REFEITO MUNICIPAL 
IIITG O TURUO. ESTADO IE S~O P-AULO. USANDO DAS 

Llll ~18 CONFERIDAS BtR LEf. FAZ SABER QUE A 
JbJ~~· wa&0$0U E ELE SANCIONA I ~WGMU~GA A SEGUINTE 

O OR~AMENTO IERAL DO MUNIC1PIO 
O EXERClCIO IE 1993r ESTIMA A 
44.000.000.0.0.81 (QUARENTA E 

DISCRIMINADOS PELOS ANEXOS 

liWT~RIA •••••••• ~ •• Cr$ .701.000r00 . 
1-•rt-650.000,00 
32.~1.300.000,00 

2.771.000r00 

10.921.578.000r00 

10.800~000~000r00 
~1.000,80 

80.908.000.00 
~•.eee.e0e,ee 

RECEITA-·····~iGr$ 44~0.000.000,00 





V G< R .. 
[ ) BLIP I 1-MENTAR,. NO , 11.1 MO c> [ O 

ARliGO 165,. f ARH't:iRAI O 8K)' DA CON~T TlJJÇ~O I EDfRAI,. IJ() li N .. 
4 .. 3 0 64 )' r4 'T 1 GO )t,. O OR ç,~MENTO DA DESPESA,. SL~ Nf· C'ESb~l~ .I O,. 
Mf NSAL MLN fE.,. OU .NGI OBADAr-'1LNTE,. POI~ OCASTr-\0 DA bUPLFMENTAÇf:)O,. L:011 
R A'- E NA v.~l J 1Ç~iO DO 1 GP M/FbV OU (~UALQlJER OU TI< O f.ND 1 C I·· OF I C l AI Di~ 
f ~DAÇ?iO ,r:-_ T lJL JO VARGAS" 

ARTIGO 5* - ~STA LCI ENlRAR~ EM VIGO~ NA DAlA 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
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DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço sa~r que a Assm:tblfu Legislati\'2 decrea e eu 
promulgo a eguinte lei: 

Anigo 1 ~ -Renumerado para 8~ o :uual anigo ... ~. 
inclua-se na Lei n~ 7664, de 30 de dettmbro de 1991, o 
~inte dispositivo: 

":Anigo 7~- Para a apuração do índice de participa
ção no produto da arrecadação do Imposto sobre Opera
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Presações de Serviços de Transporte Interestadual e In
termunicipal e de Comunicações - ICMS de município 
criado durante o exercício de 1992, seri adoado, para o 
ano de 1993, o critério da panicipaç2o relath":l ao valor 
adicionado gerado m:t 1991 pelos contribuintes da área 
emancipada. 

§ 1 ~ - O índice de participação apurado para o mu
nicípio criado em 1992 será deduzido do índice de pani
cipaçio de 1993 do município que lhe deu origem. 

§ 2 C? - Quando o novo município resultar do des-
membramento de ireas de mais de um município, o seu 
índice de panicipação considerará o valor adicionado ge
rado em 1991 em cada área desmembrada. 

§ 3~ -Os índices de que trata o "caput" serão apu
rados e divulgados pela Secretaria da Fazenda, conside
rando as disposições deste anigo." 

Anigo 2 ~ - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de abril de 1993. 
ALOYSIO ~'UNES FERREIRA FILHO 

Ernesto Lozardo 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Yecnico-Legislativa, aos 30 de 
abril de 1993. 

LEI N! 8.309, DE 30 DE ABRIL DE 1993 

Dispõe sobre a isenção de taxas na 
emissão de Certificado de Registro de 
Veiculo nos casos que especifica 

O VICE-GOVERNADOR, NO EXERCÍCIO DO CARGO 
DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Anigo 1 ~ - Ficam isentos da tua prevista na Lei n ~ 
7.645, de 23 de dezembro de 1991, a emissão de Cenifi
cado de registro de Veículo, bem como os atos a ela rela
tivos, para efeito de alteração do nome do município de 
licenciamento para o de um dos novos municípios cria
dos pelas Leis n~s 6.645, de.9 de janeiro de 1990 e 7.664, 
de 30 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único - O beneficio de que trat2 este ani
go aplica-se aos atos relacionados com as soliciações de 
emissão do Certificado de Registro de Veículo efetuadas 
até 31 de dezembro de 1993, independentemente da épo
ca da sua prática. 

Anigo 2 C? - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes. 30 de abril de 1993. 
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 
Claudio Ferraz de All:arenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Yecnico-Legislativa, aos 30 de 

abril de 1993. 
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